
                                    

                                                 

 

ANÚNCIO DE REGATA 

Encontro Distrital “DOTES” 
 Península de Setúbal 

Desporto Escolar de 2018 
 

A Autoridade Organizadora constituída pelo Centro de Formação Desportiva de Atividades Náuticas da 
Península de Setúbal (CFDAN-PS), com o apoio da CLDE Península de Setúbal, Clube Náutico Oficiais e 
Cadetes da Armada (CNOCA), Câmara Municipal Almada (CMA - Trofeu Almada Escolar), anuncia a 

realização do Encontro Distrital PSetubal, para barcos da classe Dotes (equipas), a disputar no dia 23 
de maio de 2018, no campo de regatas do Mar da Palha (estuário do Tejo), junto ao Alfeite.  

 

1. REGRAS  

A Prova será disputada de acordo com as “regras”, tal como definidas nas Regras de Regata. Quando em 

conflito, as instruções de regata (Idr) prevalecem sobre o anuncio de regata (Adr). 

 

2.  ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÃO  

2.1. A inscrição deverá ser feita, mediante o preenchimento e envio da respetiva ficha, até ao 2 de maio 

(4ªfeira), para email: velacristinadomingos.edeps@gmail.com com C/C joserocha.edeps@gmail.com 

2.2 O Encontro estará aberto a barcos da classe dotes (equipas de 4 alunos).  

2.3. A inscrição está aberta a alunos de ambos os géneros / todos escalões , sendo timoneiro Iniciado 

(ultimo ano) ou juvenil. 

A constituição da equipa  é da responsabilidade de cada Professor Responsável do respetivo GE. 
A Equipa é constituída por 4 alunos: Timoneiro do escalão Iniciado (ultimo ano) ou juvenil. 
 
2.4. As inscrições deverão ser confirmadas à organização, pelos professores, até às 13h30m do dia 23 

maio. 

2.5 A autoridade organizadora reserva-se o direito de aceitar, ou não, inscrições após o prazo referido. 

  

3.  PROGRAMA AS REGATAS 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Está prevista a realização de 6 regatas para dotes: conforme o número de inscritos/séries. 

Prova Data Hora do sinal de advertência da 1ª Regata 

Confirmação inscrição 

e preparação das 

embarcações 

23 maio 2018  13h15 

Encontro de Dotes  23 maio 2018  14h00 

Prémios  17h30 
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A autoridade organizadora poderá alterar o número de regatas conforme as séries. 

 

4.  INSTRUÇÕES DE REGATA  

Serão entregues no dia 23maio. 

 

5. PERCURSOS  

O percurso barlavento-Sotavento.  

 

6. PONTUAÇÃO   

Terá que ser completada 1 regata da fase final para validar a prova. 

Será utilizado o sistema de pontuação baixa.  

 

7. COMUNICAÇÕES  

 Em cada bote, em terra e na embarcação da comissão de regatas, deverá existir um meio de 

comunicação – VHF, telemóvel ou walkie-talkie.  

 

8. PRÉMIOS E PROGRAMA SOCIAL  

Serão atribuídos prémios aos 3 primeiros classificados das equipas de Dotes. 

A distribuição dos prémios da regata ocorrerá no final do programa de regatas, logo após a lavagem e 

arrumação dos barcos.  

 

9. LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE/SEGURO 

A decisão de participar na prova e competir, pertence aos professores responsáveis pelos alunos 
participantes. A autoridade organizadora e qualquer outra envolvida nas regatas desta prova declina 
qualquer responsabilidade por prejuízos, dano, perda ou reclamação, tanto pessoal como material, 
provocado ou sofrido pelos participantes antes, durante ou depois da prova.  
Todos os alunos participantes deverão estar abrangidos pelo seguro escolar sendo obrigatória a inscrição 
nos grupos equipa do Desporto Escolar. 
 
10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A Organização fornecerá as embarcações Dotes. 
- Os participantes, através dos seus EE, devem assinar uma declaração de autorização de recolha e 
cedência de imagens da Prova ou qualquer momento da Atividade; Essas imagens serão utilizadas na 
divulgação e promoção do Desporto Escolar/Atividades Náuticas; 
 
- Cada Escola é responsável pelos respectivos LANCHES de mar ou reforços alimentares e TRANSPORTES; 
 
-  O CNOCA cede os balneários para troca de roupa/banho. 
No caso de qualquer eventual dano causado pela má utilização de equipamentos ou instalações será 
imputado à Escola do aluno(s) causadores, devendo proceder à sua total reparação ou substituição. 
 

Monte de Caparica, 24 abril de 2018 
A Autoridade Organizadora  


